
Resolução 02/2025 – PPGCosmo
Estabelece o pre-requisito de carga pre-
sencial mínima de 20 por cento nas dis-
ciplinas ofertadas parcialmente em for-
mato remoto síncrono.
Aprovada em 26/11/2025 e publicada
em 27/11/2025 no sítio do PPGCosmo.

Art. 1º As disciplinas oferecidas com componentes remotos síncronos deverão
garantir, obrigatoriamente, uma carga presencial mínima correspondente a 20
por cento do total de horas da disciplina.

Art. 2º A carga presencial poderá incluir aulas, seminários, avaliações, ati-
vidades práticas ou outras ações acadêmicas realizadas de forma presencial na
UFES.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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